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PARECER Nº           , DE
DA COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 223, 2025
 
De autoria do Nobre Deputado Caio França, o Projeto em epígrafe “Institui a Política Estadual de Diagnóstico Precoce das Pessoas com Síndrome de Down (T21)”.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 223, de 2025.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Saúde cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31.

 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei em que a “Institui a Política Estadual de Diagnóstico Precoce das Pessoas com Síndrome de Down (T21)”. 

 
O presente Projeto de Lei, ao instituir a Política Estadual de Diagnóstico Precoce das Pessoas com Síndrome de Down (T21), representa importante avanço na consolidação de políticas públicas voltadas à inclusão, à saúde e à promoção da dignidade da pessoa humana.

O diagnóstico precoce possibilita a implementação de intervenções terapêuticas, educacionais e multidisciplinares em tempo oportuno, ampliando as potencialidades da pessoa com Trissomia 21 e oferecendo maior suporte às famílias. Trata-se de medida alinhada aos princípios constitucionais da proteção integral, da igualdade material e da garantia do direito à saúde.
Dessa forma, manifestam-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 223 de 2025, pois contribui para o fortalecimento de uma rede de atenção estruturada, humanizada e inclusiva, reafirmando o compromisso do Estado com a promoção dos direitos das pessoas com deficiência e com a construção de uma sociedade mais justa e acessível.
 

É o nosso parecer,

Deputado Estadual

 Valdomiro Lopes
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